




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Pejuçara
PROJETO DE LEI N° 2.583/2026

Dispõe sobre a Revisão Geral Anual e sobre o Aumento Real dos Servidores do Poder Executivo Municipal; e dá outras providências.

FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO, Prefeita Municipal de Pejuçara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, submete para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o seguinte

PROJETO DE LEI

Art. 1º É concedida Revisão Geral Anual – RGA e Aumento Real aos servidores públicos que integram os quadros de pessoal do Executivo Municipal de Pejuçara, para efeito do art. 37, X, da Constituição Federal, totalizando 5,0% (cinco por cento).
Parágrafo único. O índice total de correção dos vencimentos dos servidores, de que trata o caput deste artigo, é composto pelos seguintes elementos:
I - Revisão Geral Anual de 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento), equivalente ao IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE nos últimos doze meses;
II – Aumento Real de 0,74% (zero inteiro e sessenta e quatro centésimos por cento)
Art. 2º Em decorrência da revisão geral anual e aumento real concedidos pelo art. 1º desta Lei, o padrão referencial estabelecido no artigo 23 da Lei Municipal nº 453/1990, que visa à composição dos vencimentos de cargos efetivos, vencimentos de cargos comissionados, remuneração de funções gratificadas e contraprestação pelo exercício de gratificações exercidas pelos servidores municipais integrantes do quadro geral, é majorado para R$ 958,08 (novecentos e cinquenta e oito reais e zero oito centavos). 
Parágrafo único. Idêntico percentual acumulado de indexador inflacionário e de aumento real, qual seja, 5,0% (cinco por cento), incidirá sobre a remuneração de contratos celebrados por tempo determinado para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público e bem assim sobre quaisquer outras vantagens funcionais, para cujos valores nominais as respectivas leis de criação estabeleçam a incidência de correção nas mesmas datas e índices dos servidores do quadro geral.
Art. 3º Em decorrência da publicação do Decreto Federal nº 12.797, de 23 de dezembro de 2025, que dispõe sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2026, o vencimento fixado pelo art. 9º da Lei Municipal nº 2.313/2022 em favor das categorias funcionais agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias, no âmbito do respectivo quadro de cargos efetivos e Plano de Carreira específico, passa a vigorar no valor de R$ 3.242,00 (três mil e duzentos e quarenta e dois reais).
Art. 4º É concedida revisão geral anual – RGA e aumento real aos vencimentos dos servidores que integram a carreira do magistério público municipal, de que trata a Lei Municipal nº 1.091/2003, totalizando 5,0% (cinco por cento).
§ 1º Em decorrência da revisão geral anual e do aumento real, o vencimento básico da carreira do magistério público municipal, de que trata o §1º do art. 21 da Lei Municipal nº 1.091/2003, passa a vigorar no valor de R$ 1.403,14 (um mil quatrocentos e três reais e quatorze centavos).
§ 2º Para efeito do caput deste artigo, considera-se vencimento básico da carreira do magistério público municipal o indexador utilizado para a incidência dos coeficientes responsáveis pela obtenção dos níveis e classes.
§ 3º Idêntico indexador de correção, na razão de revisão geral anual e aumento real, na razão de 5,0% (cinco por cento), incidirá sobre a remuneração de contratos celebrados por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público e bem assim sobre quaisquer outras vantagens estabelecidas em lei para o magistério público municipal, sempre que houver previsão de correção nas mesmas datas e índices dos servidores.
Art. 5º O índice de revisão geral anual e o aumento real determinado pelo parágrafo único do art. 1º desta Lei aplica-se aos Conselheiros Tutelares.
Art. 6º A revisão geral anual e o aumento real concedidos pelo parágrafo único do art. 1º e pelo caput do art. 4º, ambos desta Lei, estendem-se aos proventos de aposentadorias às pensões de dependentes dos servidores inativos com direito à complementação custeada diretamente pelo Erário, observadas as regras constitucionais aplicadas por ocasião do ato concessor do benefício.
Parágrafo único. Os proventos de aposentadorias dos servidores efetivos e as pensões dos seus dependentes, cujo critério de correção definido constitucionalmente:
I – corresponda à manutenção do valor real, experimentarão a incidência exclusiva da revisão geral anual disciplinada no parágrafo único do art. 1º desta Lei;
II – corresponda à paridade, experimentarão o mesmo índice de revisão geral anual e de aumento real incidentes sobre os cargos efetivos em que se deu a aposentadoria ou com base no qual tenha sido instituída a pensão.
Art. 8º O art. 23 da Lei Municipal nº 453, de 28 de dezembro de 1990, que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais de Pejuçara, Dispõe sobre seu Quadro de Cargos, Funções e Remunerações, e dá Outras Providências, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 23. O valor referencial mencionado nos artigos 17 e 18 desta Lei é fixado em R$ 958,08 (novecentos e cinquenta e oito reais e zero oito centavos).

Art. 9º O caput do art. 9º da Lei Municipal nº 2.313/2022, que dispõe sobre o Quadro de Cargos Efetivos, Sistemática Remuneratória e Plano de Carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, no âmbito do Município de Pejuçara, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 9º Todos os cargos efetivos que integram as categorias funcionais disciplinadas por esta Lei terão vencimento paritário equivalente a R$ 3.242,00 (três mil e duzentos e quarenta e dois reais), equivalente a 02 (dois) salários mínimos.

Art. 10. O §1º do art. 21 da Lei Municipal nº 1.091/2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, dispõe sobre o seu quadro de cargos e funções e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 21[...]
§1º O padrão referencial utilizado como fator de multiplicação para a obtenção dos valores nominais dos vencimentos da categoria funcional professor, funções gratificadas e gratificações disciplinadas por esta Lei, é fixado em R$ 1.403,14 (um mil e quatrocentos e três reais e quatorze centavos).
[...]
Art. 11. O caput do art. 33 da Lei Municipal nº 883/1999, que altera e da nova redação a Lei nº 462, de 19 de março de 1991, modificada pela Lei nº 706, de 04 de junho de 1996, que Dispõe sobre a Política Municipal de Proteção aos Direitos da Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 33. Os membros titulares do Conselho Tutelar perceberão mensalmente remuneração fixada em R$ 1.890,00 (um mil e oitocentos e noventa reais).

Art. 12. Os recursos para a cobertura das despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos produzidos a contar de 1º de janeiro de 2026.
Pejuçara/RS, 09 de janeiro de 2026.


FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO
Prefeita Municipal 

















MENSAGEM Nº 1.000/2026

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores
Temos a honra de encaminhar a esta Casa Legislativa o seguinte Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI Nº. 2.583/2026 Dispõe sobre a Revisão Geral Anual e sobre o Aumento Real dos Servidores do Poder Executivo Municipal; e dá outras providências.
Submetemos à elevada consideração de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a Revisão Geral Anual (RGA) e o Aumento Real dos vencimentos dos servidores públicos municipais.
A propositura visa dar cumprimento ao comando constitucional insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, que assegura a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos. O índice total proposto, de 5,0%, contempla dois componentes distintos:
1. Revisão Geral Anual de 4,26%, correspondente ao IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado nos últimos 12 meses, visando a recomposição do poder aquisitivo dos servidores face à desvalorização monetária; e
2. Aumento Real de 0,74%, que representa um ganho efetivo na remuneração dos servidores, em reconhecimento à importância do serviço público municipal e ao compromisso desta gestão com a valorização do funcionalismo.
O projeto contempla, ainda, a adequação dos vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias ao piso nacional da categoria, fixado em dois salários mínimos, em observância à Emenda Constitucional nº 120/2022.
Quanto aos profissionais do magistério, a correção proposta mantém a isonomia com os demais servidores, aplicando-se o mesmo índice total de 5,0%, o que resulta na fixação do vencimento básico da carreira.
No que tange ao impacto orçamentário-financeiro da medida, ressaltamos que a proposição está em consonância com:
a) A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), especialmente quanto aos limites de despesa com pessoal;
b) A Lei Orçamentária Anual em vigor;
c) O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
A extensão dos mesmos índices aos aposentados e pensionistas observa criteriosamente as regras constitucionais aplicáveis a cada caso, seja quanto à paridade, seja quanto à preservação do valor real dos benefícios.
Em relação aos Conselheiros Tutelares, a aplicação do índice total de 5,0% visa manter a adequada remuneração destes importantes agentes de proteção dos direitos da criança e do adolescente.
Por fim, quanto à vigência, propõe-se que os efeitos da lei retroajam a 1º de janeiro de 2026, preservando a data-base dos servidores municipais, considerando a previsão contida na Lei Municipal nº 1.612, de 27 de março de 2012, que fixa o mês de janeiro como data-base de reajuste anual dos Servidores Públicos Municipais e do Magistério Público Municipal.
Ante o exposto, considerando a relevância da matéria e as justificativas anteriores, solicitamos a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei por essa Casa Legislativa em REGIME DE URGÊNCIA. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, em 09 de janeiro de 2026.



FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO 
Prefeita Municipal
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